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OBJETO: SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NAS 

LOCALIDADE DO ST. BAIXIO DOS SILVESTRES, ST. CHABOCAO, ST. PEDRA BRANCA, ST. 

CARVÃO, ST. LAGOA DOS MARINHEIROS, ST. CRIOULAS, ST. VARRELO, ST. LAGOA 

NOVA, ST. TORRÕES, ST. CIDADE, ST. CONCEIÇÃO, ST. CAETANO, ST. TRINDADE. T. 
CUMBRE, ST. VILA COCO. ST. SITIO DOS LOPES, VILA AGREGADOS, VILA CRUZ, VILA 

NOVA, E ST BELA VISTA MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, CONFORME PROJETO 

ORÇAMENTO EM ANEXO, PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO. 

O ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO, 

Sr. ROBERTO PINHEIRO DE LIMA, no uso de sua competência' e tendo como prerrogativas os 

regramentos estatuídos pela Lei Federal n° 8.666/93, bem como: 

Considerando a supremacia da Administração Pública na condução e 

encerramento dos procedimentos licitatários tramitantes em sua instância, com fundamento no 

teor do art. 49, caput, da Lei Federal 8.666/93; 

Considerando que a Administração pode revogar seus próprios atos por razes 

de conveniência e oportunidade, conforme a Súmula n° 473 do supremo Tribunal Federal; 

Considerando a inconsistência no que tange a fonte utilizada (SEINFRA 0.28), a 

Administração ao constatar a inconveniência e a inoportunidade decidimos por revogar o 

presente processo, respeitando-se assim os princípios da iegalidade e da boa-fé administrativa. 

Considerando e Corroborando com o exposio, o ilustre doutrinador Marçal Justen 

Filho (Comentário à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Dialética. 90 Edição. São 

Paulo. 2002, p. 438) tece o seguinte comentário sobre revogação: 

"A revogação consiste no desfazimento do ato porque 
reputado inconveniente e inadequado à satisfação do 
interesse público. A revogação se funda em juizo que 
apura a conveniência do ato reNtivamente ao 
interesse público... Após, praticado o ato, a 
administração verifica que o interesse público podera 
ser melhor satisfeito por outra via. Promoverá então o 
desfazimento do ato anterior... Ao determinar a 
instauração da licitação, a Administração realiza juizo 
de conveniência acerca do futuro contrato (....) Nesse 
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sentido, a lei determina que a revogação dependerá 
da ocorrência de fato superveniente devidamente 
comprovado. Isso indica a inviabilização de renovação 
do mesmo juizo de conveniência exteriorizado 
anteriormente". 

DECIDE: 

Tendo como principio o interesse da Administração e a conveniência 
administrativa, REVOGAR o certame licitatário objeto da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 
26.04.01/2023, determinando A Comissão Permanente de Licitação. 

Publique-se. 

Ao fim, arquive-se. 

PEREIRO-CE, 17 DE MAIO DE 2023. 

froeddr• 
ROBERTO PINHEIRO DE LIMA 

Ordenador de Despesas da 
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO. 
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COMUNICADO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 26.04.01/2023. 

OBJETO: SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NAS 
LOCALIDADE DO ST. BAIXIO DOS SILVESTRES, ST. CHABOCAO, ST. PEDRA BRANCA, ST. 
CARVÃO, ST. LAGOA DOS MARINHEIROS, ST. CRIOULAS, ST. VARRELO, ST. LAGOA 
NOVA, ST. TORRÕES, ST. CIDADE, ST. CONCEIÇÃO, ST. CAETANO, ST. TRINDADE, ST. 
CUMBRE, ST. VILA COCO. ST. SÍTIO DOS LOPES, VILA AGREGADOS, VILA CRUZ, VILA 
NOVA, E ST BELA VISTA MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, CONFORME PROJETO E 
ORÇAMENTO EM ANEXO, PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO. 

O Ordenador de Despesas da SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO, Sr. 
ROBERTO PINHEIRO DE LIMA, no uso de sua competência e tendo como prerrogativas os 
regramentos estatuidos pela Lei Federal n° 8.666/93, bem como: 

Considerando a supremacia da Administração Pública na condução e 
encerramento dos procedimentos licitatórios tramitantes em sua instância, com fundamento no 
teor do art. 49, caput, da Lei Federal 8.666/93; 

Considerando que a Administração pode revogar seus próprios atos por razões 
de conveniência e oportunidade, conforme a Súmula n° 473 do supremo Tribunal Federal; 

Considerando a inconsistência no que tange a fonte utilizada (SEINFRA 0.28), a 
Administração ao constatar a inconveniência e a inoportunidade decidimos por revogar o 
presente processo, respeitando-se assim os princípios da legalidade e da boa-fé administrativa. 

Considerando e Corroborando com o exposto, o ilustre doutrinador Marçal Justen 
Filho (Comentário à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Dialética. 9° Edição. São 
Paulo. 2002, p. 438) tece o seguinte comentário sobre revogação: 

"A revogação consiste no desfazimento do ato porque 
reputado inconveniente e inadequado á satisfação do 
interesse público. A revogação se funda em juízo que 
apura a conveniência do ato relativamente ao 
interesse púbico... Após, praticado o ato, a 
administração verifica que o interesse público poderia 
ser melhor satisfeito por outra via. Promoverá então o 
desfazimento do ato anterior... Ao determiner a 
instauração da licitação, a Administração realiza juizo 
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de conveniência acerca do futuro contrato (....) Nesse 
sentido, a lei determina que a revo'gação dependera 
da ocorrência de fato superveniente devidamente 
comprovado. Isso indica a inviabilização de renovação 
do mesmo juizo de conveniência exteriorizado 
anteriormente". 

Tendo como principio o interesse da Administração e a conveniência 
administrativa, REVOGAR o certame licitatário objeto do CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 
26.04.01/2023, determinando A Comissão Permanente de Licitação. 

PEREIRO-CE, 17 DE MAI 2023. 

ERMILSON 
Presidente da 

QUEIROZ 
de Licitação 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO REVOGACAO 

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO - A SECRETARIA DE 

OBRAS E URBANISMO - REVOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 26.04.01120.23. A 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO, com sede na Rua Marta Silveiri Maciel, n° 04, Centro, Pereiro-CE 

E-mail: pmplicitapereiro@gmail.com - te I (88) 3527-1260, para conhecimento dos licitantes e de 

quem mais possa interessar que a licitag5o supramencionada, tendo por OBJETO A SERVIÇOS 

DE EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÂO EM PARALELEPÍPEDO NAS LOCALIDADE DO ST. 

BAIXIO DOS SILVESTRES, ST. CHABOCAO, ST. PEDRA BRANCA, ST. CARVÃO, ST. LAGOA 

DOS MARINHEIROS, ST. CRIOULAS, ST. VARRELO, ST. LAGOA NOVA, ST. TORRÕES, ST. 

CIDADE, ST. CONCEIÇÃO, ST. CAETANO, ST. TRINDADE, ST. CUMBRE, ST. VILA COCO. 

ST. SITIO DOS LOPES, VILA AGREGADOS, VILA CRUZ, VILA NOVA, E ST BELA VISTA 

MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, CONFORME PROJETO E ORÇAMENTO EM ANEXO, PARTE 

INTEGRANTE DESTE PROCESSO, foi REVOGADA por razões de interesse público dec6rrente 

de fato superveniente devidamente comprovado. Pereiro-Ce, 17 de maio de 2023. ERMILSON 

DOS SANTOS QUEIROZ - Presidente da CPL. 

Pereiro-Ce, 17 de maio de 2023. 

ERMILSON QUEIROZ 
L. 
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